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REIRO DE 202I.

"AÜescentaos §§ 5o, 6o e 7o à Lei Municipal n' 2'562 de 19 de ianeiro -2017, 
Alte

institui a verba de natweza indenizatória aos membros do Poder Legislativo

Municipal pelo desempenho defunções institucionais e dá outras providências'"

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCNNBS' tENdO CM

vista as prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo Regimento Interno, encaminha o presente Projeto

de Lei ao plenário da câmara Municipal de cáceres/rr4T, que aprova, e a prefeita Municipal sanciona:

Art. l', Ficam acrescentados os §§ 50 e 60, ao art' 10 da Lei Municipal no 2'562 de lfr

de janeiro 2017, comas seguintes redações: 

M
"Art. 1o (...)

(...)
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂrueia MUNIcIPAL DE cAcERES

§ 5" o vereador poderá, no dia de sua posse, ou nos três primeiros meses do exercício

do seu mandato, renunciar a parte ou a totalidade da verba indenizatória de que trata

o caputdeste artigo, cujo montante será devolvido ao Poder Executivo Municipal no

final do exercício financeiro.

§ 6" O pedido de renúncia a parte ou a integralidade da verba indenizatória será lido

em plenário, tornando-se irretratável na mesma legislatura, após a portaria ser

publicada no diário ofrcial do município"''

Art.2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Sala das Sessões, 01 de fevereiro de

DOMINGOS SANTOS

Presidente da Câm Municipal de Cáceres
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EsrADo Pe tita'ro GRolqo

cÂrvranÁ rvruúÉIPAL DE cAcERES

JUSTIFICATIVA

Nobres Vereadores'

ChegouaoconhecimentodaMesaDiretoradaCâmaraMunicipaldeCácereso

pedido de devolução da verba indenizatór |a, paga ao Excelentíssimo Vereador Lacerda do Aki,

referente ao mês de janeiro de202l'

oargumentoutilizaclopelovereador,foinosentidodequenãoteriautilizadoaverba

no mês de janerror2n2r, vezque houve em seu gabinete pouca atividade parlamentar' agravado pela

pandemia que assola o nosso município'

SolicitamosumparecerdaAssessoriaJurídicadestaCasadeLeis,ondefoi.nos

informado da necessidade de alteração da lei municipal que reguramenta o pagamento da v'I' aos

vereadores, com fundamento em precedentes do Tribunal de contas do Estado de Mato Grosso'

conforme se vê em anexo'

Poisbem.Emreunião,aMesaDiretoradestaCasadeLeis,entendeuporbemenr

acataro parecer jurídico mencionado, porém, o procedimento de devolução deverá se dar de forma

única e irretratável na mesma lesislatura, onde o vereador terár aoportunidade de refletir melhor sobre

a necessidade ou não de continuar recebendo a V'I"

SeovereadorentenderquenãoprecisarádaV.l.,entãoeledeveráenoaminharum

documento à Mesa Diretora informado sobre issoo e, já no outro mês a verba não será mais creditada

emsuacontadurantetodaaleqislatura,sendoestaumadecisãoirretratável.

A regulamentação feita nessa forma é necessária senhores vereadores' primeiro para

se evitar sensacionalismoso com propagandas midiáticas, e, segundo, para evitar a t*pr

I Osório CACERES - CL'I,': /õ'
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂrvrada rvrÚúrcrPAL DE cAcERES

desnecessária dos Membros deste poder Legislativo Municipal, causando constrangimentos e outros

transtornos totalmente inoportunos'

InclusiveesteéomesmoprocedimentoadotadonaAssembleiaLegislativadenosso

Estado, com a diferença de que lá, a verba indenizatória renunciada pelo Deputado é destinada a sala

da Mulher, conforme se vê na Lei Estadual no 10'806' de 14 de janeiro de 2019 - D'O' t4'01'2019' em

anexo.

RessaltamosqueopagamentodaV.I.,jáfoijulgadototalmentelegalpeloTCE/MT,

inclusive em período de recesso parramentar, conforme consta do parecer Jurídico em anexo, tanto que

é pago na totalidade dos Membros das câmaras Municipais de nosso Estado' e' também aos nossos

Deputados Estaduais, arém de outros órgãos como o poder Judiciário e Ministério público Estadual'

para regulamentação da

deste Projeto de lei, ser

matéria

ofioiado

Assim, não há outra medida' senão' estabelecer regras

acima mencionada, devendo' após aprovagão' sanção e publicação

ao Excelentíssimo Vereador Lacerda do Aki'

Ante o exposto, pedimos o apoio dos nobres pares para

Sala das Sessões, 01 de

DOMIN DOS SANTOS

Presidente Cànara MuniciPal de Cáceres
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E§TADO DE MATo GROSS'9

CÂ'MARA MUNICIPAL DE CACERES

Cáoeres - MT, 02 de fevereiro de 2021'

Ofício N" 001/2021 :,', :

cÂMAl;lA tvluNl0lPAl- t')ç c àr'E:t?Í:s

com os cordiais e respeitosos. cumprimento, viemos pelo

presente Solioitar ao pi.JLni. Au 9ãu; ; tÀ Direúá' proceder financeiro e

i,rídico para devolução da V:r.bl l;;;;i^tória referente ào mês de janeiro de

2O2l.sendo decisãJi',rirrogar.r deste vãreador fazer a devolução da mesma'

JustiÍicativa, o não uso da mesma, _nesse 
período de apenas 23

dias, o período de pandemia que .ur*#;ir;;d" ;il tendo assim como j,stifltcar esse

gasto de 4,800100 reais. 
- _r^^r^ iá nr.arra.lêcemô-flosgasto de 4,800'00 reals'

*,?l:,:r6;iiüüd:§,*r:':;il,'::1:i;;ryry:';i#:;:::Elil*'

ff*--:,:.'***ru ffirr;

A Exelentissimo, Senhor

P*f.rron Domingos de Oliveira

Presidente da Câmara e

Mesa Diretora
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂrvlaú wruutcrPel PP cÁcPnPs

EXCELENTÍSSIvIO PRESIDENTE DA CÂnnAne MUNICIPAL DE CÁCBnPS

ESTADO DE MATO GROSSO

'-'
jkif /

PROTOCOLO No 29412021

Parecer n'03112021

Assunto: Análise sobre pedido de devolugão de verba Indenizatória

Autor (a): Câmara Municipal de Cáceres

Asslnado por: Claudio Arvelino Sonaque

I - RELATÓRIO:

O documento protocolado sob o no 29412A21, subsuito pelo Excelêntíssimo

vereador Lacerda do Aki, o qual requer à Mesa Diretora da câmara Municipal de cáceres, a

devolução da verba indenizatória referente ao mês de janeiro dP ?021, ao argumento de que ele

não teria utilizado o valor pago, ante o perÍodo de recesso parlamentar e pandemia.

Eis o resumo.

A verba indenizatÓria encontra previsão na Lei Municipal n' 2.562 de 19 de

janeiro 2017:

,,Artigo lo Fica instituída a vorba de natureza indenizatória, nos termos do 
.§

11, do artigo 37 daconstituição Federal, em faoe das despesas deoorrentes

das atividades parlamentares extemas de vereador' no valor de RS 4'800'00

(quatro mil e oitocentos reais), ao qual será aoresoido 50% do seu valor a

EP: ?8'200'000

Fone: (65) 3223-t707 "-* ;;46íã úi-àasz ii.* ***,ou.arscaceres.mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂrvreú MUNIcIPAL DE cÁcPnps

verba repassada ao vereador presidente da câmara, depositados na conta

corrente titular do edil"'

o § 3o, do mesmo artigo dispõe .que o vator pago a título de verba

indenizatória substitui e indeniza intogralmente toda e qualquer despesa rcalizadapessoalmente

pelos vereadores e assessores na exeoução de suas atividades parlamentares extefloas' devendo

ser apresentado relatório mensal das atividades desempenhadas pelo edil, fioando dispensada a

prestagão de contas.

oartigo2o,prevêqueparadefinigãodovalordavorbaindenizatóriaaser

pagaaovereador(a) será levado em consideragão os seguintes aspeotos: I - para o pagamento

da verba indenizatória ao vereador(a), será levada em oonta a frequência do mesmo às sessões

Legislativas, descontando- -se 1/4 (um quarto) da referida verba por oada sessão que o

parlamentarfaltar,atéolimitede0l(uma)faltainjustiÍicada'

o TCE/I\{T dispõe que o pagamento de verba indenizatória pela

Administração Pública somente se justifioa se for oompatível' em seu aspecto material' com o

conceito de indenização, que oonsiste na reparação de eventuais deorésoimos patrimoniais

decorrentes de despesas custeadas pelo agente público para o exeroício de sua frtngão:

Despesa.Verbaindenizatória.Compatibilidadecomoconceitode

indenizaçâo.

1)opagamentodeverbaindenizatÓriapelaAdministragãoPúblioasomente

se justiÍica se for compatível; em seu aspêcto material; c1m o conceito de

indenização, que oonsiste na reparagão de eventuais decrésoimos patrimoniais

deoorrentes de despesas custeadas pelo agente público para o exeroíoio de sua

fungão.2) O asPecto deÍinidor do carâter ressaroitório

da verba indenizatória não pode ser apenas a denominagão que a norma

porventuralheatribua,devendo-seanalisarseasuaÍinalidadeefetivamente

: ?8'200-0ü0

Fone: (65) 3223-1707t""'";# (6;;ãr:r:':;sà; ,itr: w**.oumaracaceres.mt'gov'br



ESTADO DE MATO GROS§O

cÂuena MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

se qualifica como indenizatÍúa,bem como se a sua implementação cotidiana

reflete o comando do legislador.

Esse requisito encontra-se oumprido, pois, o § 1o, do artigo 1o, da Lei

Municipal no 2.562 de 19 de janeiro 2017, prevê que a verba de que trata o oaput será paga

mensalmente a cada vereador(a) em efetivo exercício nas atividades do cargo, de forma

compensatória ao não recobimento de diárias nacionais (alimentagão e hospedagem), passagens

(dentro do Estado), ajuda de transporte, combustível, fotocópias (inolusive papel) fora do

município de Cáceres.

O TCEI1yIT já decidiu aindaque o pagamentq da vgrba indenizatório encontra

amparo constituoional:

ACÓNUÁO I4I2OI7 - TRIBUNAL PLENO. RELATOR: MOISES

MACTEL. REPRESENTACAO (NATUREZA EXTERNA)'

ACÓRDÃO 510/2016 . TRIBUNAL PLENO. RELATORZ LAIZ

HENRIQUELIMA.REPRESENTACAo(NATUREZAINTERNA).

Cumulação.

Gabinete.

: ?6'2Ú0-Cü0

Foner (65) 3223-t707 "'* ;; i63tã úi-iaSz iite: www.camaraoaceres'mt'gov'br

parlamentares. conforme condigões estabelecidas na Resolugão de consulta

no 2912011 do TCE- MT. 2) A criagão de verba indenizatória Dara sabinetes



A concessão de verba indenizatória a vereadores. destinada ao ressarcimento

ESTADO pe üaro GRosso
cÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

ACóRDÁ9 44ot2ot5- TRIBUNAL PLENO. RELATOR: JAQUELINE

JACOBSEN MARQUES. DENUNCIAS.

Câmara Municipal. Despesas. Verbà indenizatória. Vereadores'

Afividades parlamentares especiÍicadas em lei. comprovação de gastos.

A tei municipal que dispõe sobre concessão de verba de natuteza

indenizatória a vereadores deve espeoifioar quais despesas deoorrentes de

atividades parlamentares, suportadas diretamente pelos vereadores, serão

passíveis de ressarcimento, com intuito de se conÍigurar um nexo de

oausalidade entre as despesas e as atividades previstas na lei, nos termos da

Resolugão de consulta no 29l20ll do TCE-MT, sendo obrigatória a

comprovação de gastos caso não haja previsão legal de dispensa de

apresentação de comprovantes de despesas'

RESOLUÇÁO DE CONSULTA 4t2ll4 - TRIBUNAL PLENO.

RELATOR: JOSÉ CARLOS NOVELLI. CONSULTAS'

implante verba indenizatória relacionada com o exeroício da atividade

4

público.

P: 78'200'000

Foner (65) 3223-t707** ila6rãízi-agaz situ:w*w.camaraoaceres,mt.gov.br

interestaduais desses aeentes pollticos são institutos que podem ser

cumulados. tendo em vista terem fatos geradores distintos. desde que

autorizadas em lei municioal.



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuena MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

O TCE^{T também já deoidiu ainda que é possível o pagamento da V.I.

durante o recesso parlamentar:

RESOLUÇÃO DE CONSULTA 29t20tt - TRIBUNAL PLEN9.

RELATOR: HUMBERTO BOSAIPO. CONSULTAS'

Câmara Municipal. Despesa. Verba indenizatória. Recesso parlamentar.

É possível a concessão de verba indenizatória durante o recesso parlamentar,

desde que haja o desempenho de atividades por parte do vereador, nos termos

defrnidos pela lei de cada ente.

Sobre a possibilidade de devolução da V.I., o TCEÀ{T também já se

manifestou pela sua possibilidade, no seguinte julgado:

.t Cón»ÁO 2206t2007 - TRIBUNAL PLENO. RELATOR: ARY LEITE

DE CAMPOS. CONSULTAS.

Despesa. Verba indenizatória. Poder Legislativo. Possibilidade' Custeio

de gastos no exercício de mandato. :Instituição por lei que estabelece

expressamente o§ critérios Para o pagamento

de verba indenizatória a parlamentare§.

1) E possível o pagamento de verba indenizatória a parlamentares, destinada

ao custeio de gastos efetivamente realizados no exercício do mandato, desde

que: a) autorizado por lei; b) com regulamentação que estabeleça os critérios

mínimos para que o pagamento seja efetuado de acordo oom os prinoípios da

razoabilidade, moralidade, publicidade, legalidade e impessoalidade; c) oom

defrnição das atividades parlamentares desenvolvidas que darão ensejo à

percepção da verba indenizatória; d) o valor

da verba indenizatória compatível com o gasto

realizado; e) espeoificagão das despesas que serão objeto de

ressaroimento; f) situações em que o parlamentar perderá o

direito; g) submissão ao oontrole interno sobre a formalidade, regularidade

oontábil, limite e as demals exigênoias estabeleoidas na legislação;

5

- CEP: 78'200'000
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂ*ren* MUNIoIPAL DE cÁcPnps

e h; previsão de procedimento para a devolucâo da§ verbas nÍlo

utilizadas ou utilizadas de forma lndevida.2) Por esses critérios,

oonsidera-se improvável a percepção de verba indenizatória por todos os

parlamentares, em todos os meses do.. ano,3) É ilegal a percepgão

do verba indenizatória em duplicidade com outra verba destinada a cobrir a

mesma despesa. 4) Em nenhuma hipótese, a verba indenizatória cobrirá

gastos de terceiros e não haverá sua incorporagão defrnitiva na remuneração

do agente político. (gf)

Assim, ao analisarmos o teor da Lei Munioipal no 2,562 de 19 de janefuo20l7

veriftcamos a ausênoia de procedimento para devolugão.

III. CONCLUSÁO

por todo o exposto, e considerando os julgados acima, este Assessor Jurídico

que subscreve o presente parecer opina no sentido de que:

a) Pela alteração da Lei Munioipal no 2,562 de 19 de janeko 2017,pata

incluir em sua redação a previsão de procedimento para a devolugão

das verbas não utilizadas ou utillzadas de forma indevida pelo

Vereador(a) (TCE1T - lCÓnpÃO 2206t2007 - TRIBUNAL

PLENO. RELATOR: ARY LEITE DE CAMPOS.

coNSULTAS.).

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreoiação Superior'

Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2021'
EMERSON ii Asslnado de Íorma dtsltal

PTNHETRo i#,i"il5l:SllllTi''*
LEITE:503 2940§tl....ôaaosSoz r.oz.or

87 n/ 17116:56'0300

Emersrih Pinheiro Leite

oAB/\dT 19.74410.

Advogado da Câmara Munioipal de Cáceres

6
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Fone: (65) 3223-t70t""" í*(iiíiúi'ASSZ site; www'camaracaceres'mt'gov'br



ASSEMBLETA LEGISIÁTIVA DO ESTADO DEMATO GROSSO

SECRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATTVOS

LUN" 10.806, DE14 DEJANm,O D82019 -D.O. 14.01.19.

Autor; Deputado Max Rus s i

Acrescenta os §§ 5o, 6o e 7o à [*i n" 9.493'

de 29 de dezembro de 2010' que institui a

verba de natureza indenizatória aos

membros dos órgãos do Poder L*gislativo
pelo desempenho de funções institucionais

e dá outras proüdências.

A ASSM4BLUA LIGISLATTVA DO ESTADO DEMATO GROSSO, tCNdO SMViStA O qUE diSPõE O

art.42 daconstituição Estadual, aprova e o Govemador do Estado sanciona a seguinte [ri:

Art. 1o Ficam acrescentados os §§ 5o, 6o e 70 ao art. 1o da Lri no 9.493, de29 de dezembro dç 2010,

alterado pela ki no 10.296, de!6 d:5*. O. 2015, com as seguintes redações :

(..,)

§ 3, O Oeputado poderá, no dia de sua posse, renunciar a parte ou a totalidade da

verba indenizatória de quã trutu o coput deste artigo, cujo montante será destinado à Sala da Mulher'

§ 6" A Sâta aa Mulher aplicará o montante devolvido em programas sociais'

especialmente nas áreas de tratamento e prevençâo ao vício em drogas, apoio à criança e ao adolescente,

apoio ao idoso, erradicação da pobreza, ressocialização de egressos do sistema prisional e atividades afurs'

mesmalegislatura,,,,§7'Árenúnciaaparteouaintegralidadedaverbaindenizatóriaéinetratávelna

Art. 2" Esta ki entra em vigor na data de sua pubücação'

Palácio Paiaguás, emCuiabá, 14 de janeiro de 2019.

as) MAURO MENDES FERRREIM
Ciovemador do Estado

Este tetÍo não substiítti o ptthlicado no Dilu'io OJicial

\l



,ra"rr*-*;f,t -l.rd Ot atelrtrOniro dos Municípios do Estado dc Malo a*ttu"ÀL?Illlf'lrl'Tíl 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE PREV]DENCIA SOCIAL DOS
SERVIDORÉS DE CACERES
RESOLUçÃO No:00í/20í7

RESOLUÇÂO No: 00í/20'17, Do GoNSELHO DE GESTÃO DO tNSTl'

TUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCh SOCIAL DOS SERVIDORES DE

CÁCERES.MT.

"Torna pública dellberação do Conselho de Gestão do lnstltuto Munlclpal

de Prevldêncla §oclal dos Servldores de Cáceres'MT, que estabelece o

calendário do Reuniões Ordinárias do ano dq 2017"'

O Conselho de Gestão do lnstituto Munlclpal de Prevldêncla Soclal

dos Servldores de Gáceres - MT/Prevl ' cácêr€s, usando de suas prer'

rogativas que lho são asseguradas pelo art. 68, lnciso V, parágrafo únlco,

da Lei Complementar no 062/2005 de 12 do Dezembro de 2005' e confor'

me deliberação em reunião teallzada em 12 de Janeiro ds 2017 às quator'

ze horas na Sede do Prevl - Cáceres MT,

RESOLVEU:

Art.í - Estabelecer o calendário de reunlões ordlnárias do Conselho de

Gestáo para o exercÍclo de 2017;

Î I A. reunlões serão roallzadas sempre as prlmglras quartas'Íelras do

cada mês e em caso de Íeriado no dla, a reunláo será reallzada no prlmel'

ro dla útll segulnte.

I - 01 de Fevorolro da2017;

ll - 01 de Março de 2017i

lll- 05 de Abrllde 2017;

lV - 03 de Malo de 20í7;

V - 07 de Junho de 20'17;

Vl - 05 de Julho de 2017;

Vll - 02 de Agosto da 2017t

Vlll - 06 de Setembro da2017l

lX - 04 de Outubro de 2017;

X-01 de Novembro de2017l

Xl - 06 de Dezembro de 20'17.

§ 2o As reuniões acontecerão as 14h00min horas (quatoae horas) na sede

dolnstitutoMunlcipaldePrevidênciaSoclaldosServidoresdeCáceres/
' 

ri - Cáceres MT, situado a Rua General Osório, 409, Centro' Cáceres

- rúT.

Registre, publlque e cumpra-se'

Cáceres-MT, 12 de Janeiro de 2017 '

SELINA MARIA LENTE

Presidente do Conselho de

Gestáo do PREVI.CÁCERES

sEGRETARIA MUNICIPAL DE ADMlNtsTrêçÃo / PRoCURADoRIA
ADMINISTRATIVA

, LEI NO 2.561 DE 19 DE JANEIRO DE 2017

"Estahelece o reaJuste do venclmento base dos servldores p(tbllcos

e vereadores da Câmara Munlclpal de Cáceres a t[tulo de revlsão ge'

ral anual, bem como mantém o subsídlo dos vereadores prevlsto pela

Lel Muntctpal n' 2,348/2012, na forma que especlflea" '

o PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESrÁDo DE MATO GROS-

SO.' no uso das prerrogativas que lhe são estabelecldas pelo Artlgo 74'

lnciso lV da Lel Orgânlca Munlclpal, Íaz saber que a Gâmara Munlclpal de

Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lel'

Artlgo lo Flca reaJustado' a título de revlsão geral anual' o vencimento ba-

se dãs servldores públlcos e vereadores da Câmara Munlclpal de Cáceres'

em 6,58% (sels lntelros e clnquenta o olto centéslmos por cento)' em con'

formldade com o percentual contldo no INPC dos últimos 12 (doze) meses,

com êÍêltos a partlr de 1' de Janelro do ano de 2017'

Artlgo 2o O subsÍdlo mensal dos Vereadores da Câmara Munlclpal de Cá'

ceres/MT, durante a legislatura compreendida entre o quadriênlo de 2017/

2020, será o Ínosmo íxado pelo artlgo 1" da Lel Munlclpal n' 2'34812012'

qual seja, R$ 7,250,00 (sete mll duzenlos e clnquenta reals)'

AÉlgo 3o Esta Lel ontrará em vlgor na data de sua publlcaçáo, rovogando-

se as dlsposlções em contrárlo.

PreÍeitura Munlclpal de Cá-ceres ' MT, 19 de janolro de 2017 '

FRANCIS MARIS CRUZ

PREFEITO TúUN]CIPAL

. SECRETARIA MUNICTPAL DE ADMINISTRAçÃO / PROCURADORIA
ADMINISTRATIVA

LEI NO 2.562 DE I9 DE JANE]RO DÉ2017

"lnstltut e regulamenta a varba de natureza lndenlzatórla, em face das

despesas decorrentes das aÚlvldades parlamentares axternas do par'

lamentar e dá outras provldâncía§. "

O PREFEITO MUNICIPAL DÉ CÁCERES, ESTADO DE MATO GROS-

So.' no uso das prerrogatlvas que lhe são estabelecldas pelo Artlgo 74'

inciso lV da Lel Orgânica Municlpal, Íaz saber que a Câmara Municipal de

Cáceres-MT, aprovou e eu sanclono a presente Lel'

ArtlgoloFlcalnstltuÍdaaverbadenaturozalndenlzatórla,nostermosdo

§ tt, Oo artigo 37 da Constitulção Federal, em Íace das despesas decor'

iontos das atlvidades parlamentares externas de voreador' no valor de R$

4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), ao qual será acrescido 50% do

seu valor a-verba repassada ao voreador presldente da câmara' deposlta-

dos na conta corrente titular do edil.

§ 10 A verba de que trata o aaput será paga mensalmente a cada verea-

ão(a) em eÍetlvo exercÍolo nas atlvldades do cargo, de Íorma compensatÓ-

ria ao não receblmento de dlárlas nacionais (alimentação e hospedagem)'

passagens (dentro do Estado), aiuda de transporte, combustÍvel' fotocópl'

as (incluslve papel) Íora do município de Cáceres'

§ 20 As despesas com passagens para Íora do Estado, quando estiver o

ãdil no estrlto desempenho das ativldades lnerentes ao cargo, correráo à

custa da Câmara MunlciPal.

§ 30 O valor pago a tÍtulo de verba lndenlzatórla substltul e lndeniza inte-

lralmente toàa e quatquer despesa reallzada pessoalmente pelos verea'

dores e as§es§ores na execução do suas atlvldades parlamentares exter'

nas, devendo ser apresentado relatórlo mensal das atlvldades desempe'

nhadas pelo edll, flcando dlspensada a prestação de contas'

§ 40 A vorba lndenlzatórla náo deve ser utlllzada para pagamonto de dos'

pesas com gabinete do edll'

Artlgo 20 Para deflnlçáo do valor'da verba lndenlzatórla a ser paga ao ve'

,rrOo(a) será lovado em conslderação os segulntes aspeotos:

I - para o pagamento da verba lndenizatórla ao vereador(a)' será levada

em conta a Írequêncla do mesmo às Sessóes Legislativas' descontando-

-se 1/4 (um quarto) da referlda verba por cada sessãoque o parlamentar

faltar, até o llmite de 0í (uma) Íalta lnjustiÍicada'

AÉlgo 30 As despesas decorrentes da execução desta Lel correrão à con-

ta dàs dotações próprias conslgnadas no orçamento'

Artlgo 40 Esta Lei entra em vigor na dala de sua publicaçáo'

Arilgo 50 Revogam-se as dlsposlçóes em contrárlo'

i preÍettura Munlclpal de Cáceres ' MT' 19 de Janelro de 2017 '

I rnaucts MÀRts cnllT



ESTADO DE MATO GROSSO

CÂNNN.NA MUNICIPAL DE CACERES

po DIA 08/02/2021 (SEGUNDA-FETRA)'

PRESENTES:

Manga Rosa (PSB) - (Presidente)

clodomiro da silveira pereira iunior (CIDADANIA) (Relator)

Leandro dos Santos (DEM) (Membro)

nir""f Ladeia (Chefe de Gabinete da Presidência)

OCORRÊNCIAS

Nadatadodia0Sdefevereirode202làs20h30minutos,reuniu.se-osmembrosda
Comissão de Constituição, Justiça, Trabalho e Redação, na sequência foi aberta a reunião'

constatou-se a presença dos membro, *i*ã .ituàor, iniciado os irabalhos deu início a análise

dos seguintes Projetos de Lei:

1) Do Executivo Munioipal: Protocolo no 146, de20t01t2021' Projeto de Lei no 02' de

t4 de janeiro de 2020. "Dispõe s9b1e ffiü;rãt pa4 úerúa de Crédito Adicional Especial

em favor da secretaria Municipd d, egri.urtura ã Desenvolvimento Eoonômico e dá outras

providências.

2'1 DaMesa Diretora: Protocolo no 364, de 05102t2021' Projeto de Lei no 05 de

o,lozlzozl"Acrescenta os §§ 5o,6o. i; iitl úunicipal n" 2'562 de 19 de janeiro 20t7 ' 
que

institui a verba de natureza-indenizatóri" uãr *.Àutú do Poder Legislativo Municipal pelo

desempenho a" rorriããi".iit""io"ais e dá outras providências."

3) Do Executivo Municipal: P:otocolo no 393, de 08102t2021' "Projeto de Lei no 006

de 05 de fevereiro de 2021, que Dispõe sobre u uutoii,^iao para úertura de crédito

Adicionat Especiat "* furo, au Sirr.triiã"ü,r,iilipriat Êá"*çao e da outras providências"'

I
\r

DELIBERAÇÃO:

DELIBERAçÁO:

?8'200-00c

ffiuina;çtti3r:ff*r,it,:w**..u**u.o.",r,rnt.go,.b'

I

t



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuann MUNICIPAL DE cÁcnnns

legalidade constatou-se que estão presentes os requisitos e desta forma os membros votam
pela aprovação do referido projeto de lei.

Nada mais foi deliberado, procedeu-se com o enceÍrarnento da reunião, e Eu Emani
LuizLadeia Segatto, lawei a presente ata.

Sala das Sessões, 08 de fevereiro de202l.

Presidente da Comissão de Constituição, Jystiç/Trabalho e Redação.

Clodomiro da Juniof'(Y ereador - CIDADANIA)
Relator da Com de Constituiçãó, Justiça, Trabalho e Redação.

Membro da Comissão de Constituição, Justiça, Trabalho

da Presidência)

Manga Rosa (Vereador - PSq)

(Vereador - DEM)

R a C.rorrt J".é Dri." .rquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200'000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMlnq, MUNICIPAL DE cÁcnnns

PRESENTES:

ISAIAS BEZERRA (Vereador - CIDADÁ.NIA) - (Presidente)

LIJIZLANDIM (Vereador - PV) - (Relator)

MANGA ROSA (Vereador - (PSB) (Membro)

VALDENIRIA DUTRA FERREIRA (Vereadora - (PSC) (Membro suplente)

ERNANI LADEIA (Chefe de Gabinete daPresidência)

OCORRÊNCIAS

Na data de 08 de fevereir o de 2021, ás 20h00, reuniu-se os membros da Comissão De

Economia, Finanças e Planeiamento, na sequência foi aberta a reunião, constatou-se a

pr;;;;ãà;, *"*tro, acima õitudor, iniciado ãs trabalhos deu início a análise do seguinte

projeto de Lei:

1) Do Executivo Municipal: Protocolo no 146, de20fi1t202í: Proj.eto 9:.L.ti no 02, de 14 de

janeiro deZ020,"Dilpd;;bre autorizaçáo paruabertura de Crédito Adicional Especial em

favor da secretaria úunicipar de Agriculúu . Desenvolvimento Econômico e dá outras

providências.

e DELIBERAÇÁO:

2) DaMesa Diretora: Protocolo no 364, de 051021202!. frojeto de Lei no 05 de 0510212021

,,Acrescenta os s§ 5o, 6o e 7o àLei Munúp;l n" 2.5.62 91" ig d9 ja19ir9 20ry ? 
que. institui.a

verba de natureza inaenizúria uor--*ô*uror do poder Législativo Municipal pelo

aesempeúo de funções institucionais e dá outras providências."

DELIBERAçÃO:

YMT - CBP: 78'200'000

Fone: (65) lrzl-yol""'-;;[651 ãrr]ãú, site: www.camaracaceres'mt.gov'br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnnlú úuNtclPAL DE cÁcrnrs

3) Do Executivo Municipal: Protocolo no 393, de0810212021. "Projeto de Lei no 006 de 05 de

fevereiro de 2021, qu, »irpO, sobre a autotízaçáo pay abertura de Crédito Adicional

;C;iri rÀ fuuo,. áu §.nJuria Municipal de Educação e da outras providências'"

i*gi

o DELIBEITAÇÁO:

Nada mais foi deliberado, procedeu-se com o encerramento da reunião, e Eu Emani

Luiz Ladeia Segatto, lavrei a presente ata'

Sala das Sessões, 08 de fevereiro de202l'

ISAIAS BEZERRA (V ADANIA)

Presidente da Comissão De e Planejamento.

LUIZ
Relator a nejamento.

Ca. nOS.L (Vereador - (PSB)

Membro a comissão De Economia, Finanças e Planejamento'

Membro Suplente da Comissão De E:"llgngFinanças
'",

da Presidência)

EP: 78'200'000

Fone: (65) 
"rr-r,roi'""'" 

ii- [osl ãzíoíâz iits: www.oamaraoâceres.mt.gov.br

ffiI'ERREIRA



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuane MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

cottttssÃo on coNsrlrulcÃo.lusttÇ1. trutnll uo r nr»lcÁo

Parecer n'04012021

Referência: Processo n' 36412021

Assunto: P§eto de Lei no 05, de 05 de fevereiro de202l

Autor (a): Mesa Diretora daCàmaraMunicipal de Cáceres

Assinado por: Membros da Mesa Diretora daCàmaruMunicipal de Cáceres

I - RELATÓRIO:

O Projeto de Lei no 05, de 05 de fevereiro de202l, que acrescenta os §§ 5" e

6u à Lei Municipal no 2.562 de 19 de jan dro 2017 , que institui a verba de natureza indenizatória

aos membros do poder Legislativo Municipal pelo desempenho de funções institucionais e dá

outras providências. e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II _ DO YOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria da Mesa Diretora daCãmaruMunicipal

de Cáceres que acrescenta os s§ 5" e 6" à Lei Municipal no 2.562 de 19 de janeiro 2017, qve

institui a verba de natureza indenizatória aos membros do Poder Legislativo Municipal pelo

desempeúo de funções institucionais e dá outras providências. e dá outras providências.

Segundo informado pela Autora, a presente alteragão é imprescindível,

tendo em vista a ausência de regulamentagão em relaçãq a deYqlpç4o da verba indenizatória

dos vereadores desta Casa de Leis

1

Generalosório,centro,Cáceres/MT-CEP:78.200.000

Fone: (65) 3223.1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂmena MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

A redação dos dispositivos mencionados são os seguintes:

'oArt. Lo Ficam acrescentados os §§ 5o e 6o, ao art. 1o da Lei Municipal no

2.562 de 19 de janeiro 2017, com as seguintes redações:

"Art. 1" (...)

("..)

§ 5" O vereador poderá, no dia de sua posse, ou nos três primeiros meses do

exercício do seu mandato, renunciar a parte ou a totalidade da verba

indenizatória de que trata o caput deste artigo, cujo montante será devolvido

ao Poder Executivo Municipal no final do exercício financeiro.

§ 6" O pedido de renúnci a a parte ou a integralidade da verba indenizatória

será lido em Plenário, tornando-se imetratável na mesma lesislatura, após a

portaria ser publicada no diário oficial do município"''

Art.2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'"

Foi ressaltado que a Lei Municipal no 2.562 de 19 de janeito2017,não dispõe

de um procedimento regulamentando a forma e a possibilidade de devolução da V.I., sendo

certo que o TCE/MT também já se manifestou pela sua possibilidade, mas desde que seja feita

por lei formal, senão vejamos:

,,ACóRDÃO 2206t2007 - TRIBUNAL PLENO. RELATOR: ARY

LEITE DE CAMPOS. CONSULTAS.

Despesa. Verba indenizatória. Poder Legislativo. Possibilidade' Custeio

de gastos no exercício de mandato. Instituição por lei que estabelece

expressamente os critérios para o pagamentd

de verba indenizatória a parlamentares.

1) É possível o pagamento de verba indenizatória a parlamentareso destinada

ao custeio de gastos efetivament e rcalizados no exercício do mandato, desde

que: a) autorizado por lei; b) com regulamentação que estabeleça os critérios

2

eralosório,centro,Cáceres/MT_CEP:78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres'mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂunnl MUNIcIPAL DE cÁcpnPs

mínimos paÍa que o pagamento seja efetuado de acordo com os princípios da

razoabilidade, moralidade, publicidade, legalidade e impessoalidade; c) com

deÍinição das atividades parlamentares desenvolvidas que darão ensejo à

percepção da verba indenizatória; d) o valor

da verba indenizatória compatível com gasto

realízado; e) especificação das despesas que serão objeto de

ressarcimento; Í) situações em que o parlamentar perderá o

direito; g) submissão ao controle interno sobre a formalidade, regularidade

contábil, limite e as demais exigências estabelecidas na legislação;

e h) previsão de procedimento para a devolução das verbas não

utilizadas ou utilizadas de forma indevida. 2) Por esses critérios,

considera-se improvável a percepção de verba indenizatória por todos os

parlamentares, em todos os meses do ano. 3) É ilegal a percepção

de verba indenizatória em duplicidade com outra verba destinada a cobrir a

mesma despesa. 4) Em neúuma hipótese, a verba indenizatória cobrirá

gastos de terceiros e não haveÉt sua incorporação definitiva na remuneração

do agente político." (gÍ)

Ao analisarmos o teor da Lei Municipal no 2.562 de 19 de janeiro 2017

verificamos a ausência de procedimento para devolução da Y .L, ruzáo pela qual a alteraçáo é

necessária no presente caso, pois, já houve pedido de devolução desta verba por parte de um

Membro deste Poder Legislativo Municipal, o que só será possível. se for feito a presente

alteração.

Acatamos ainda a forma como deva ser implementada a referida devolução,

pois, está em consonância com o procedimento adotado pela Assembleia Legislativa do

EstadodeMatoGrosso,atravésdaLeino10.806, de14dejaneiro de2019 -D.O' 14.01'I9,

havendo apenas uma diferença enquanto a destinação, que no caso da Câmara Municipal deverá

ser devolvido à Prefeitura Municipal, no final do exercício:

aGeneralosório,centro,Cáceres/MT_CEP:78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fa,r (65) 3223-6862 sitel www.camaracaceres'mt'gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnnene MUNIcIPAL DE cÁcpnPs

"Art. 1o Ficam acrescentados os §§ 5o, 6o e 7o ao art.1o da Lei no 9.493, de

29 de dezembro de 2010, alterado pela Lei no 10.296, de 06 de julho de2015,

com as seguintes redações:

onArt" 1" (...)

(...)

§ 5" O deputado poderá, no dia de sua posse, renunciar aparte ou a totalidade

da verba indenizatória de que trata o caput deste artigo, cujo montante será

destinado à Sala da Mulher.

§ 6" A Sala da Mulher aplicaráo montante devolvido em programas sociais,

especialmente nas áreas de tratamento e prevenção ao vício em drogas, apoio

à criança e ao adolescente, apoio ao idoso, erradicação da pobreza,

ressocialização de egressos do sistema prisional e atividades afins.

§ 7" A renúncia a parte ou a integralidade da verba indenizatôriaéirtettatixel

na mesma legislatura""

Lrt.2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'"

A redação do presente projeto de lei, está, poftanto, em consonância com a

Resolução de Consulta no 2112009, do TCE/MT:

"RESOLUÇÃO DE CONSULTA N" 2112009

Ementa: CÂtrtene MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS. CONSULTA.

COMpLEMENTA O ACORDÂO No 25412007 (DOE 2210212007).

DESPESA. LIMITE. PODER LEGISLATIVO MLINICIPAL. GASTO

TOTAL. REPASSE DO EXECUTIVO. OBRIGATORIEDADE DE

DEVOLUCÃO DO SALDO FINANCEIRO. DISCRICIONARIEDADE

QUANTO À DEVOLUÇÃO MENSAL. IMPOSSIBILIDADE DE

DIRECIONAMENTO DO RECURSO DEVOLVIDO. RESPONDER AO

CONSULENTE QUE: 1) HAVENDO SOBRA DE RECURSO

aGeneralosório,centro,Cáceres/MT*CEP:78'200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres'mt'gov'br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂunna MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

OCORRER: 2) A DEVOTUçÃO DO REPASSE PODERA ACONTECER

AO LONGO DO ExERCÍCIO oU NO FINAL DO MESMO, PORÉM, NÃO

HÁ PoSSIBILIDADE DE VINCULAÇÃO DO RECURSO DEVOLVIDO;

3) SE AS SOBRAS ORÇAMENTARIAS DO DUODECIMO OCORREM

REITERADAMENTE, É RECOMENDAVEL PROCEDER.SE A

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, ALTERANDO O ORÇAMENTO DA

cÂuena PARA MENos; E, 4) A DEVSLUÇÃ9 Do sALDo

FTNANCEIRo NÃo pRovocAnÁ srgtro NA BASE DE cÁLCULo

DAS DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO, UMA VEZ QUE A

C9NSTITUIÇÃo FEDERAL ESTABELECE QUE O LIMITE MÁXIMO

DE 70% PARA GASTOS COM FOLHA DE PAGAMENTO DO PODER

LEGISLATIVO MUNICIPAL INCIDE SOBRE A SUA RECEITA,

CORRESPONDENTE AO VALOR TRANSFERIDO PELO EXECUTIVO,

SEM DEDUÇÃO. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo no

2.823-112009. (g0

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela constitucionalidade e leealidade do Projeto de Lei no 05, de 05 de fevereiro de202l.

A Comissão de Constituigão, Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompanha o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e leealidade do Projeto de

Lei no 05, de 05 de fevereiro de202l.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária'

Sala das Sessões, 08 de feverefo de2021.

Ç
M(ngu Roru

PRESIDENTE

eneralosório,centro,Cáceres/MT-CEP:78.200.000

Fone:(65)3223-1707Fax(65)3223.6862site:wrvw.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂurana MUNIcIPAL DE cÁcpnps

Profq Leandro Santos

Vereador - DEM

Càmara MuniciPal de Cáceres

MEMBRO

uaGeneralosório'centro,Cáceres/MT_CEP:78'200-000
Foner (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br



TRI§UÍ'JAL DE Cül'lTÀ§ ÜH MAT0 üROS§Ü
Secretaria Seral do Fleno

Telt:fcne: 3S J 3'7S031?6ü317$04
fl -rüâil; *üff Êtaria@lu*. r,:tt.5nv.l:l

Tribunal de tontas
Matu Çrus*tr

Processo no 2.823-112009
Interessada CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
Assunto Consulta
Relator Conselheiro JOSÉ CARLOS NOYEILI
Sessão de Julgamento 26-5-2009

RESOLUÇÃO »n CONSULTA N" 2112009

Ementa: CÂMARA MUNICIPAL DE BARM DO 6ARÇAS. C9NSULTA. COMPLEMENTA

o acónoÂo N" 254t2007 (DoE zz/02t2007). DEspEsA. LIMITE. PoDER LEGISLATIVo
MUNICIPAL. GASTO TOTAL. REPASSE DO EXECUTIVO. OBRIGATONEDADE DE

óeÍóiúçÀo Do sALDo FINANCEIR9. DI5CRICI6NANEDADE QUANT6 À
DEVOLUÇÃO MENSAL. MPOSSIBILIDADE DE DIRECIONAMENTO DO RECURSO

DEVOLVIDO. RESPONDER AO CONSULENTE QUE: l) HAVENDO SOBRA DE RECURSO

FINANCEIRO, DEPOIS DE ATENDIDAS TODAS AS DESPESAS, A CÂMARA DEVERÁ

EFETUAR A orVO1gçaO Ào PODER E)GCUTIy6, DENTR6 DO EXERcÍCIO
FTNANCEIR6 EM eUE oiOnnrn; z) A DEVOLUÇÃO DO REPA5SE_PODERÁ ACONTECER

Ào LoNGo Do ExERCÍcIo ou N'o hntal oo prÉsvto, poRÉM, NÂo HÁ PoSSIBILIDADE
oÉ ÍmcUr,e|Ão oo REcURso DEVqLVID9; 3).sE As SoBRAs 9RÇAMENTÁRLA5 Do
DUODÉCMO OCORREM REITERADAMENTE, É RECOMENDÁVEL PROCEDER-SE A
ÁóÉõúÃçÀo oRÇÁMENrÁRtA, ALTEMNDq o oRÇAMENro DA çÂMARA PARA

unNõS; É, +; a oÊvolUÇÂo Db 5ALDO FINANCEIR6 NÂO PRovoCARÁ EFEIT6 NA
BA5E DE CÁLCULO DAS DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO, UMA VEZ QUE A
coNsrlTurÇÃo FEDERAL ESTABELECE euE o LMITE IraÁxnrto DE 70% PARA GASTOS

COM FOLHA DE PAGAMENTO DO PODER LEGISLATTVO MUNICIPAL INCIDE SOBRE A
SUA RECEITA, CORRESPONDENTE AO VALOR TRANSFERIDO PELO E)GCUTTVO, SEM

DEDUÇÂO.

vistos, relatados e discutidos os autos do Processo n" 2.823-112009,

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos

termos do artigo lo, inciso XVII, da Lei Complementar no 26912009 (Lei Orgânica do Tribunal de

Contas do Estãdo de Mato Grosso) e do artigo 81, inciso IV, da Resolução n' 1412007 (Regimento

Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), resolve, por unanimidade, acompanhando

o voto do Conselheiro Relator e de acordo com o Parecer n'2.44112009 do Ministério Público em,

preliminarmente, conhecer da presente oonsulta e, no mérito, responder ao consulente que: 1)

ilavendo sobra de recurso finanóeiro, depois de atendidas todas as despesas, a Càmata deverá efetuar

a devolução ao Poder Executivo, dentrodo exercício financeiro em que ocorer; 2) A devoluça9 {o
repasse poderá acontecer ao longo do exercício ou no final do mesmo, porém, não há possibilidade de

vinculação do reourso devolvido; 3) Se as sobras orçamentárias do duodécimo ocoÍrem

reiteradamente, é recomendável proceder-se a adequação orçamentária, alterando o orçamento da

Càmara para menos; e,4) A devôlução do saldo financeiro não provocará efeito_na base de cálculo

das desplsas com foha áe pugum"nio, uma vez que a Constituição Federal estabelece que o limite

máximo de Tyyopara gastos cãm folha de pagamento do Poder Legislativo Municipal incide sobre a

sua receita, 
"or.erpoÀdente 

ao valor transferido pelo Executivo, sem dedução. Remeta-se ao

consulente fotocópiã do Parecer da Consultoria Técnica deste Tribunal, de fl.2361239'TC, bem como

do relatório e voto do Conselheiro Relator. Após as anotações de praxe arquive-se os autos, nos

termos da Instrução Normativa n" 01/2000 deste Tribunal de contas.

F:\Secretaria do Plenop009\Resoluções de Consulta\Resolução de Consulta 2109'odt
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TRIEUNÀL DE ÜSNTÀg ÜE MATO GROS§O
$erretrlria Gõral dü Fleno

TeleínnP: 3S1 §'7$02i7S031I§04
a"mail: *ecrslariâ(Qtcs.Frt. §üv.br

Processo no 2.823-112009
Inreressada CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
Assunto Consulta
Relator Conselheiro JOSÉ CARLOS NOYELLI
Sessão de Julgamento 26-5-2009

RESOLUÇÃO »B CONSULTA N" 2112009

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros

SOARES, HUMBERTO BOSAIPO E WALDIR JULIO TEIS.

Participou, ainda, do julgamento, o Auditor Substituto de

ISAIAS LOPES DA CUNHA, com fundamento no artigo 108, da Resolução 1412007

Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso).

Participou, também, do julgamento, o Auditor Substituto de

LIJIZ HENRIQUE LIMA, em substituição ao Conselheiro Valter Albano, conforme

inciso I, da Resolução no 1412007.

ALENCAR

Conselheiro
(Regimento

Conselheiro
artigo 104,

Presente, representando o Ministério Público, o Procurador-Chefe

Substituto, ALISSON CARVALHO DE ALENCAR.

Publique-se.

Sala das Sessões, 26 de maio de 2009 .

CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM
Presidente

CONSELHEIRO JOSE CARLOS NOVELLI
Relator

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR
Procurador-Chefe Substituto

I

'k
V

RA
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ASSEIvÍBLEIA LEGIST-A,TIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE SERVIÇOS I,EGISLATIVOS

LEIN" 10.806, DE14 DEJANURO DE20l9 -D.O. 14.01.19.

Autor: Deputado MaxRussi

Acrescenta os §§ 5', 6o e 7o à Lei n'9.493,
de 29 de dezembro de 2010, que institui a

verba de natureza indenizatória aos

membros dos órgãos do Poder tegislativo
pelo desempenho de funções institucionais
e dá outras providências.

A ASSEMBLUA LEGISLATM DO ESTADO DEMATO GROSSO, tendo emvista o que dispõe o

art.42 daconstituiçâo Estadual, aprova e o Covemador do Estado sanciona a seguinte [ri:

Art. l' Ficam acrescentados os §§ 5", 6o e 7o ao art. 1" da L,ei no 9.493, de 29 de dezembro de 2010,

alterado pela t ei n" 10.296, deOrr"d:j,r. de 2015, com as seguintes redações :

(...)

§ 5' O deputado poderá, no dia de sua posse, renunciar a parle ou a totalidade da

verba indenizatória de que trata o caput deste artigo, cujo montante será destinado à Sala da Mulher.

§ 6' A Sala da Mulher aplicará o montante devolvido em programas sociais,

especialmente nas áreas de tratamento e prevenção ao vício em clrogas, apoio à criança e ao adolescente,

apoio ao idoso, erradicação da pobreza, ressocialização de egressos do sistema prisional e atividades afins.

mesma legislatura"" 
§ ?" A renúncia a palte ou a integralidade da verba indenizatória é inetratável na

Art" 2' Esta lri entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 14 de janeiro de 2019.

as) MAURO MENDES FERRREIRA

Govemador do Estado

lisÍt, le.rtrt rtão.sults ilLr.i tt lttrbliccttlr.t rto l.)i[rt'io ()Jiciul
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MT]NICIPAL DE CÁCERES

Parecer n." 2212021.

Assunto: Projeto de Lei no 005, de 05 de fevereiro de202l'
Interessado: Poder Executivo e Câmara Municipal de Cáceres.

Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I _ DO RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei n.o 05 de fevereiro de 2021, que acrescenta os

§§ 5., 6o e 7o à Lei Municipal n" 2.562de 19 de janeiro 2017,que institui a verba de

matueza indenizatória aos membros do Poder Legislativo Municipal pelo

desempenho de funções institucionais e dá outras providências'

Este é o Relatorio.

II - DO VOTO DO RELATOR

Neste momento analisamos o Projeto de Lei n.o 05 de fevereiro de 2021, que

acrescenta os §§ 5o, 6o e 7o à Lei Municipal no 2.562 de 19 de janeiro 2017' que

institui a verba de tatureza indenizatória aos membros do Poder Legislativo

Municipal pelo desempenho de funções institucionais e dá outras providências' 
, 1

Primeiramente, o presente Projeto de Lei, é de competência da Comissão Ot 
/'C

Economia, Finanças e Planejamento, pois compete a esta opinar: sobre proposições e assuntos o*/ 
/\

concoffam para a,mentar ou diminuir tanto a despesa como a receita pública' inclusive osV

assuntos de competência de outras comissões;
r, l

Artigo 39. À Comissão de Economia' Finanças \ /
Planejamento compete opinar sobre: - Y
I - proposições e assuntos relativos ao planejament" 

t \municiPal; 
, U

entro' Cáceres/MT - CEP: 78'200-000

Fone: (65) lzzl-noi'-" 
- 

Eu* 1OS; 3223-6g62 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTÁDO DE MATO GROSSO

cÂrtqRA MUNICIPAL DE cÁcrnns

II - projetos de leis sobre Plano Plurianual, Diretrizes
Orçamentarias e Orçamento Anual do município;
III - proposições e assuntos que concorram para
aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita
pública. inclusive os assuntos de competência de outras
comissões:
(...)

Esse Projeto de Lei é oriundo da Mesa Diretora da Câmara Municipal

de Cáceres, a fim de regulamentar a devolução da verba indenizatória pelos Edis

desta Casa de Leis.

Em analise aos autos enfrentamos a proposição e percebemos que o

objetivo da matéria e somente regulamentar a devolução da verba indenizatória e

de plano não há a criação de gastos para o Poder Publico Municipal como descreve

o Art. tro que diz: Ficam acrescentados os §§ 5o e 6o, ao art,1" da Lei de janeiro 2017 .

Assim, inferimos pela regularidade da proposição do ponto de vista

financeiro.

Dessa maneira, o relator, Luiz Landimo baseando-se nos fundamentos acima

citados, vota pela aprovação do Projeto de Lei no 005, de 5 de fevereiro de 2021.

III - DECISÃO DA COMISSÃO:

A Comissão de Economia, Finangas e Planejamento, acolhe e acompanha o voto

do relator, votando pela aprovação do Projeto de Lei no 5, de 5 de fevereiro de 2021.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenária desta

Casa de Leis.

Sala das Sessões, 08 de fevereiro de202t.

Rosa - (PSB)

Valdeniria ía- (PSC)
ME SUPLENTE

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78'200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

Relatório Pedido de Vista N" 001/2021 Cáceres - MT, 12 de fevereiro de 2021.

Relatorio Pedido de Vista

cÂueRe MuNtctpAL oe cÁcenes
A Exmo. Senhor
Professor Domingos
Presidente da Câmara e

Mesa Diretora

Com os cordiais e respeitosos cumprimento, viemos pelo

presente, eu Vereaclor Lacerda do AKI, no cumprimento do seu dever coustitucional

àpresenta seu PARECER-VISTA sobre os §§ 5",6'àLei Municipal n" 2.562 de 19 de

janeiro 20117, que instittti a verba c1e natureza indenizatória.

Ressaltamos a importância desse valor ser destinado a projetos

sociais de relevância a sociedade cacerense betn como as comttnidades terapêuticas do

nrunicípio de Cáceres, na reinserção, de várias pessoas ao seio da sociedade, totalmente

recupeiaclos clo álcool, drogas e outros vícios, a valorrzação da criança e adolescente, e

os idosos cotno os abrigos voltados ao cuidado dos mesmos, principalmente também

dos egressos clo sistema prisional, pois os mesmos retornam pal'a a sociedade, sem

nenhnm tipo cle ajucla, e por isso acabam cometendo novamente os mesmos delitos, a

intenção i fur", um melhor uso desse recuÍso. E também a transparência a população

cacerense, bem como gelal Llma maior conftança do uso da mesma reÍ'erida'

Por isso proponho acrescentar uma emenda cle dois §§ sendo o

7o e o 8o dispostos cla seguinte forma:

§ 7o O pedido de renúncia a parte, pode ser feito nas seguintes

proporcionaliclades de 25oÁ, 50oÁ ou 750Á, do valor da verba indenizatória,

e o rnontante devolvído seja aplicado em. programas soci.ais, especialmente

nas áyeas de tratamento e prevenção ao vício em drogas, apoio à criança e

cto adolescente, apoio ao idoso, erradicação da pobreza, ressocialização

de egressos do sistema prisional e atividades ffins

§ Bo Que as prestações de contas seiam por balancete,

notas fiscqis com divulgação no portal de transparência.

Rua Coronel Jose Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cácer

Fone: (65) 3223-1707 site: https://www.caceres mt.le
crn,za zl.ojjr[
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂUENA MUNICIPAL DE CACERES

São essas as nossas considerações, e desde já, prevalecemo-nos

clo ensejo para renovar protestos c1e elevada estima e distinta consideração, colocanclo-

nos a disposição para mais esclarecimentos.

Atenciosamente.

Lacerda do Aki
Vereador - PRTB

Municipal de Cáceres

líacerda do AKI
Vereador-PRTB

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.210.056

Fone:(65)3223-t707 site:https://www.caceres.mt.leg.br/



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcEREs

MESA DIRETORA o.q. cÂn{aRA MUNICIPAL ou cÁcnnrs
(Art. 160, inciso I, do Regimento Interno)

PROTOCOLO N" 46112021

Parecer n'04112021

Assunto: Análise sobre emenda ao Projeto de Lei no 05, de 05 de fevereiro de202l

Autor (a): Vereador Lacerda do Aki

Assinado por: Vereador Lacerda do Aki

I. RELATÓRIO:

O documento protocolado sob o n' 46t12021, subscrito pelo Excelêntíssimo

VereadorLacerdadoAki,oqua1apresentaseu,ateordoque
dispõe o artigo 87, § 2o,do Regimento Interno daCàmaruMunicipal de Cáceres.

Com o Relatório, o Excelentíssimo Vereador Lacerdado Aki, apresentouuma

emenda, para inclusão de dois parágrafos ao referido projeto de lei, quais sejam, §§ 7" e 8o, com

a seguinte redação:

oo§ 7o o pedido de renúncia a parte, pode ser feito nas seguintes

proporcionalidades de 25Yo,50% ou 75Yo, do valor da verba indenizatôtia, e

o montante devolvido seja aplicado em programas sociais, especialmente nas

areas de tratamento e prevenção ao vício em drogas, apoio à criança e ao

adolescente, apoio ao idoso, erradicação da pobreza, ressocializaçáo

egressos do sistema pricional e atividades afins.

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78'200-000

Fone: (65) 3223-1707 Far (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br

CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂutm MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

§ 8" Que as prestações de contas sejam por balancete, apresentação das notas

fiscais com divulgação no portal transparência."

A justificativa para a inclusão desses parágrafos foram as seguintes:

o,(...) Ressaltamos a importância desse vaior ser destinado a projetos sociais

de relevância a sociedade cacerense bem como as comunidades terapêuticas

do município de Cáceres, na reinserção, de varias pessoas ao seio da

sociedade, totalmente recuperados do álcool, drogas e outros vícios, a

valortzaçáoda criança e adolescente, e os idosos como os abligos voltados ao

cuidado dos mesmos, principalmente também dos egressos do sistema

prisional, pois os mesmos retornam paru a sOciedade, sem neúum tipo de

ajuda, e por isso acabam cometendo novamente os mesfftos delitos, a

intenção e fazqum melhor uso desse recurso. E também a transparência a

população cacerense, bem como gerar uma maior conÍiança do uso da mesma

refericla. (...)"

Em que pese as justificativas apresentadas pelo nobre Vereador Lacerda do

Aki serem louváveis, temos que a emenda apresentada no § '7o,náo poderá ter seguimento, por

ser manifestamente inconstitucional , razáo pela qual cabe a intervenção desta Mesa Diretora

em sua análise, a teor do que dispõe o artigo 160, inciso I, § 1o, do Regimento Interno daCàmaru

Municipal de Cáceres, a saber:

"Art. 160. Não se admitirão proposigões:

I - manifestamente inconstitucionais;

(...)

§ 1.. A Mesa Diretora não admitirá, Í4@, projeto de lei ou de resolução

que objetive dar denominagão em próprios públicos ou dependências da

CâmaraMunicipal a pessoas vivas."(gf)

q

o' centro' Cáceres/MT - CEP: 78'200-000

Fone: (65) IZZZ-tlol'-- Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres'mt'gov'br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuane MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

Com efeito, a emenda parlamentar trazida no § 7o, prevê que o pedido de

renúncia aparte,pode ser feito nas seguintes proporcionalidades de25Yo,50% ou 7 5o/o, do valor

da verba indenízatória, e o montante devolvido seja aplicado em programas sociais,

especialmente nas areas de tratamento e prevenção ao vício em drogas, apoio à crianga e ao

adolescente, apoio ao idoso, erradicação da pobreza, ressocializaçáo de egressos do sistema

pricional e atividades afins.

Primeiramente, o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso re
permite que os recursos devolvidos ao Município, sejam direcionados para qualquer projeto

desenvolvido pela Prefeitura Municipal, seja ele de cunho social ou não.

Esse foi o entendimento proferido pela Equipe Técnica do Tribunal de Contas

do Estado de Mato Grosso no Parecer n" 00912009:

"(...) Noutro viés da questão, embora prevalega a discricionariedade na

escolha do momento adequado para a devolução do excedente recebido,

dentro do exercício financeiro, não é possível ao Poder Legislativo a

finalidade. Desse modo, uma vez devolvido o numerário não utilizado, este

passará a integrar o caixa único do município, cuja gerência e de

responsabilidade do Poder Executivo local. Portanto, efetivada a devolução

despesa. Posto isso, ao julgar o presente proces§o e em comungando este

Egrégio Tribunal Pleno deste entendimento, sugsre-se que determine a

atualizaçáo da Consolidagão de Entendimentos, acrescentando-se ao verbete

do Acórdão n" 25412007 a seguinte redação:(...)" (g0

Esse entendimento gerou a Resolução de Consulta no 2l

0
s

Ç.(

que prevê:

ffiaRuaGeneralosório,centro,Cáceres/MT_CEP:78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres'mt.gov.br

'ràü*i;#i



,I*,,Yffi.ri''

'? t'lS'i
ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuane MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

"RESoLUÇÃo DE coNSULTA N'21/2009

Ementa: CÂUane MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS. CONSULTA.

coMrLEMENTA o aconoÃo No 2s412007 (DoE 2210212007).

DESPESA. LIMITE. PODER LEGISLATIVO MLTNICIPAL. GASTO

TOTAL. REPASSE DO EXECUTIVO. OBRIGATORIEDADE DE

DEVOLUÇÃO PO SALDO FINANCEIRO. DISCzuCIONARIEDADE

euANTo À onvoruçÃo MENSAL. IMPoSSIBILIDADE DE

DIRECIONAMENTO DO RECURSO DEVOLVIDO. RESPONDER AO

CONSULENTE QUE: 1) HAVENDO SOBRA DE RECURSO

FINANCEIRO, DEPOIS DE ATENDIDAS TODAS AS DESPESAS, A

cÂuane oBvBnÁ EFETUAR A oBvoruÇÃo Ao PoDER

EXECUTIVO, DENTRO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO EM QUE

DO RECURSO DEVOLVIDO; 3) SE AS SOBRAS ORÇAMENTARIAS

DO DUODECIMO OCORREM REITERADAMENTE, É

RECoMENDAVEL PRocEDER-sE A aonquaçÃo

oRÇAMENTARIA, ALTERANDo o oRÇAMENTo DA cÂuana

PARA MENOS; E, 4) A DEVOLUÇÃO OO SALDO FINANCETRO NÃO

PROVOCARA EFEITO NA BASE DE CALCULO DAS DESPESAS COM

FOLHA DE PAGAMENTO, UMA YEZ QUE A CONSTITUTçÃO

FEDERAL ESTABELECE QUE O LIMITE MAXIMO DE 70% PARA

GASTOS COM FOLHA DE PAGAMENTO DO PODER LEGISLATIVO i \i,t

MUNICIPAL INCIDE SOBRE A SUA RECEITA, CORRESPONDENTE \ V-

Ao VALOR TRANSFE,RIDO PELO EXECUTIVO, SEM DEDUÇÃO , . I,tvL vDuv Yr rv! 
,t I

Vistos, relatados e discutidos os autos do Process o no 2.823-112009." (gf) l#\ç ') l.Kt,,t\\

Nos autos do Processo no 2.823-L12009, o Ministério Público de

através do Procurador Dr. Getúlio Velasco Moreira Filho, em relação a vi

devolução de eventuais sobras por parte do Poder Legislativo Municpal ao Muqi u

4

OCORRER; 2) A

Rua Coronel José Dulce .tquinu com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78'200-000

Fone: (65) 3223-l'707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov'br
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ESTADO DE MATO GROS§O

cÂunm MUNTcTPAL DE cÁcpnps

ser totalmente ilegal qualquer vinculação do recurso devolvido ao Município, podendo tal

prática guardar obj etivos desvirtuados, senão vej amos:

"(...) Outra questão que merece aprofundamento, @
ou não de vinculação dos valores de duodécimo devolvidos a uma

entidade específica. A nosso ver. figura-se terminantemente ilegal

qualquer vinculação de devolução de recursos de um órgão para o

atendimento de um proieto ou obietivo especíÍico.

Essa prática que, inicialmente poderia ser lida como nobre, pode guardar

obietivos desvirtuados. Essa vinculação poderia: a) servir para alterar

indiretamente a LDO" uma vez que é ali que estão definidas a ordem e

prioridade dos recursos, b) servir de ferramenta de barganha política do

órgão (no caso o legislativo); que poderia usar desse artifício para

agradar determinado grupo de eleitoresl ou ainda. c) poderia ferir o

princípio da autonomia dos poderes que rege o Estado Federativo.

A titulo de coúecimento, segue trecho de matéria jomalística veiculada na

mídia, onde a própria Mesa Diretora da Carnata do município de Varginha

coloca-se contrária à idéia, de um de seus membros, de vincular devolução de

duodécimo da Camaru a uma determinada entidade, por vislumbrar nesse ato

uma manobra política, litteris:

MESA DIRETORÁ ESCLARECE VEREADORA SOBRE

RE7ASSE DE DUODECIMOS (29/07/2005)

A suplente de vereadora (...), em uma manobra nitidamente

partidária e estranha ao trabalho sério que um vereador deve ter,

busca os holofotes da mídia, para confundir a opinião pública,

com informações tendenciosas e qualificoções peiorativas aos

seus colegas de Câmara, tentando desviar q atenção da

responsabitidqde do prefeito na destinação de subvenção às

ONG's, como se isso fosse uma atribuição única do Legislatt
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnrrlna MUNIcIPAL DE cÁcpnps

Sua incursão dentro da esfera da prefeitura, buscou junto ao

procurador do Município, algumafundamentaçiio legal para que

a Câmara devolvesse antecipadamente as sobras dos duodécimos

do orçamento do Legislativo à Prefeitura, para que fossem

destinadas às ONG's. (...)

É preciso ficar claro que não compete à Câmara destinar

diretamente recursos financeiros a qualquer entidade, seja não

governamental ou filantrópica. A suplente como é nova na

Câmara, não atentou pqra as devidas competências, ou seja, é do

prefeito a prerrogativa de enviar Projeto de Lei, pedindo

aprovação dos vereadores pora subvencionar entidades.

(...) Ora, se o vereadora estivesse mesmo preocupada com essas

entidades não governamentais, faria um trabalho inverso e

portanto corueto, exigindo do prefeito através de requerimento, a

elaboração de Projeto de Lei, que contemplasse com subvenções

sociais qs ONG'\, o que seria o caminho natural, ético,

competente, eficaz, para de fato conseguir caso fosse seu

objetivo. (...)

Quefique bem claro que a omissão não é da Câmara, mas sim da

própria prefeitura, que ignorou as ONG'S na Lei de Diretrizes

Orçamentárias, olt seia, o orçamento municipal não contempla

nenhuma entidade com qualquer montante de subvenção. Ora, se

a suplente de vereadora fizer pouco esforço, verá que a Câmara

não pode tratar de projetos que proponham gastos à Prefeitura,

mas pode aprovqr todo e qualquer Proieto que seja oriundo do

Sr. Prefeito. Então, nítida está mais esta manobra no sentido de

atrapalhar o bom trabalho do Legislativo de Varginha, que

sabese é pautado pela ética e o cumprimento fiel das leis. Desde

o início da atual legislatura o relacionamento do Prefeito com a

Câmara ndo tem sido cordial, por vezes autoritário,

@maRuaGeneralosório,centro,Cáceres/MT-CEP:78.200.000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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EsrADo oü ümo cRosso
cÂnnena MUNrcrpAL DE cÁcpnps

interferir nas preruogativas dos vereadores no ato de legislar e

fiscalizar.

( ...)

Para o qssessor jurídico da Câmara, o fato de alguns poucos

municípios estarem repassando, com ontecedência, ao Executivo,

as sobras dos duodécimos, não representa legalidade da

manobra, que envolve muito mais que vontade política ou

capacidade de administr ação.

(http : //www. c amor av ar ginha. mg. gov. br/ c am *inforrna/ 2 0 0 5 / 0 7 2

0 0 5 /4 I 5 -r epas s e _duo de c imo s. htm, ac e s s o em abr il 2 0 0 9)

Ademais, uma vez devolvido os recursos de doudécimo, esses valores voltam

a integrar o montante total da conta única de origem (a conta do município)

não tendo o órgão que efetuou a devolução, mais nenhum poder sobre ele.

Diante do exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS opina pelo

conhecimento da presente consulta e, no mérito, pela consolidação do

entendimento sumulado pela Consultoria Técnica à fls.239 TC. (...)"

Em seu voto, o Conselheiro Relator Dr. José Carlos Novelli afirmou:

"(...) No que se refere à vinculação desses recursos é incabível, pois assim

que o duodécimo for devolvido deixa defazq parte do orgamento daCàmara

Municipal e passa a integrar o caixa único do município, sob a gestão e

responsabilidade do Chefe do Poder Executivo. (...)"

Sem contar que a emenda oferecida, viola o artigo 96, da Lei Orgânica

Municipal, que prevê o dever do Poder Legislativo em obedecer aos princípios da kgAllj@,
Impessoalidade, Moralidade, Publicidade:

ooArt. 96. A Administragão Pública direta ou indireta dos Poderes Executivo

e Legislativo do município

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO Op'ffirO GROSSO
cÂuenn urunrcrPAL DE cÁcpnps

impessoalidade, moralidade. publicidade e também aos seguintes:

(Ernenda no 10 de 03/12/2003/'

Portanto, o § 7o, apresentada é !gÍAEq§I!Li!g&1, e, portanto,

inconstitucional , razáo pela qual a Mesa Diretora não poderá recebe-la.

Em relação a emenda do § 8o, que prevê que as prestações de contas sejam

por balancete, apresentagão das notas fiscais com diwlgação no portal transparência,

informamos que esta previsão iá está regulamentada no § 3o. do artigo 1o. da Lei

:

"Artigo 1o Fica instituída a verba de nattreza indenizatória, nos termos do §

11, do artigo 37 da Constituigão Federal, em face das despesas decorrentes

das atividades parlamentares extemas de vereador, no valor de R$ 4.800,00

(quatro mil e oitocentos reais), ao qual será acrescido 50% do seu valor a

verba repassada ao vereador presidente da Câmara, depositados na conta

corente titular do edil.

(...)

§ 30 O valor paso a título de verba indenizatória substitui e indeniza

integralmente toda e qualquer despesa realizada pessoalmente pelos

vereadores e assessores na execução de suas atividades parlamentares

externas. devendo ser apresentado relatório mensal das atividades

desempenhadas pelo edil. Íicando dispensada a prestação de contas." (g0

Essaredaçãoestádeacordo,estáemconsonância@.5,daResolução

de Consulta n' 2912011, do TCE/MT, que prevê que a prestação de contas da verba indenizatória

deve ser apresentada de acordo com os critérios estabelecidos em lei, podendo, inclusive, a

respectiva lei regulamentadora dispensar a apresentação de comprovantes de de§Desasi

"RESOLUÇÃO DE CONSULTA N" 2912011
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuen.a MUNIcIPAL DE cÁCERES

Ementa: CÂIUANE MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA. CONSULTA.

CÂuana MLINICIPAL. VEREADoR. VERBA DE NATUREZA

INDENIZATORIA. POSSIBILIDADE, SE OBSERVADOS OS

REQUISITOS. IMPOSSIBILIDADE DE PAGAMENTO DE DESPESAS

coM ueNurnNçÃo Do GABINETE DO PARLAMENTAR.

POSSIBILIDADE DE RESSARCIMENTO DE DESPESAS COM

ABASTECIMENTO DE VEÍCULO PARTICULAR DO VEREADOR E DE

ACUMULaçÃO COM A DTARIA, QUANDO CONTEMPLAREM O

RESSARCIMENTO DE DESPESAS DISTINTAS. PRESTAÇÃO DE

CONTAS NOS TERMOS DA LEI QUE A INSTITUIR. l) A verba

indenizatória deve ser instituída mediante lei que especifique expressamente

as despesas que serão objeto de ressarcimento e as atividades parlamentares

desenvolvidas no interesse da Administração Pública, devendo haver um

nexo de causalidade entre as despesas e as atividades previstas na lei. 2) A

verba indenizatória não deve ser vtilizada para pagamento de despesas com

gabinete do parlameÍrtar, a exemplo de material de escritório e assessoria

jurídica, as quais devem ser submetidas ao regular processo de planejamento

e execução pela administração da cârnara, sob pena de configurar indevida

descentralização orçamentaria-financeira dos gastos públicos. 3) Em rcgra, é

vedada a utilizaçáo de veículo particular a serviço da administração, bem

como o pagamento de despesas com abastecimento desses veículos com

recursos públicos. Contudo, em se tratando de verba indenizatória, é possível

sua utilizaçáo pararessarcimento de despesas com abastecimento de veículo

particular do vereador, desde qus se trate de despesa de interesse da

administração custeada diretamente pelo agente no exercício de suas

atribuigões. 4) A verba indenizatôria não pode ser destinada ao pagamento de

despesa já indenizadasob outra forma, sob pena de se configurar duplicidade

de pagamento da mesma despesa. Nesse sentido, só é possível a acumulação

da concessão de verba indenizatória com diária ou adiantamento quando

decorrerem de fatos geradores distintos. 5) A prestação de contas da verba

indeni

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br a



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂunna MUNTcTPAL DE cÁcpnps

estabelecidos em lei. podendo. inclusive. a respectiva lei regulamentadora

dispensar a apresentação de comprovantes de despesas. AGENTE

POLÍTICO. DESPESA. ADIANTAMENTO. POSSIBILIDADE DE

TNSTTTUTÇÃO VTBOTANTE LEGTSLAÇÃO UUrrCrpAL. VEDAÇÃO

AO CUSTEIO DE DESPESAS COM GABINETE OU DE DESPESAS JÁ

RESSARCIDAS. É legal a concessão de adiantamento a agentes políticos por

meio da legislação municipal, devendo-se observar os requisitos prescritos

nos Acórdãos no 2.18112007 e 2.61912006 deste Tribunal de Contas. Além

disso, o regime de adiantamento não pode servir pararcalização de despesas

com gabinete de agente político, o que é ilegal, e também não pode ser

destinado ao pagamento de despesas indenizadas por meio de diáriasou outra

verba indenizatoria, sob pena de pagamento em duplicidade. Revoga-se o

Acórdão n" 868/2003. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo no

20.736-512010." (gf)

III. CONCLUSÃO

Por todo o exposto, e considerando os julgados acima, a Mesa Diretora da

Càmara Municipal de Cáceres:

a) Pela não admissão da emenda prevista no § 7o, apresentada pelo

Excelentíssimo Vereador Lacerda do Aki, considerando que ela'é

totalmente ilegal, e portanto, inconstitucional, por violagão do

princípio da legalidade, estando também em discordância do i@,
da Resolução de Consulta no 2112009, do TCE/MT, e

b) Pela não admissão da emenda prevista no § 8o, também apresentada

pelo Excelentíssimo Vereador Lacerda do Aki, por já haver previsão

legal na Lei Municipal no 2.562 de 19 de janeiro 2017, que está de

acordo, em cpnsonância com o item 5, da Resolução de Consulta no

2912011, do TCE/MT."

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General osório, centro, cáceres/MT - CEP:
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ESTADO DE MATO GRO§SO

cÂuenn MUNIcIPAL DE cÁCERES

É o parecer da Mesa Diretora daCàmaruMunicipal de Cáceres.

Intime-se o Excelentíssimo Vereador Lacerda do Aki desta decisão.

Após, seja a presente decisão juntada no Projeto de Lei no 05, de 05 de

fevereiro de202l, para posterior leitura e votagão Plenrária.

Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2021.

DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS

Tesoureiro

11
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Processo no 2.823-112009
Interessada cÂtu,q,RA MUNICIPAL DE BARRA Do GARÇAS
Assunto Consulta
Relator Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI
Sessão de Julgamento 26-5-2009

RESOLUÇÃO Urc CONSULTA N" 2112009

Ementa: cÂttaRa MLTNICInAL DE BARRA Do GARÇAS. coNSULTA. coMrLEMENTA
o acoRoÃo N' 25412007 (DoE 221021200?). DESPESA. LIMITE. PODER LEGISLATIVO
MUNICIPAL. GASTO TOTAL. REPASSE DO EXECUTIVO. OBRIGATORIEDADE DE
oevoluçÀo Do sALDo FTNANCEIRo. DISCRICIoNARIEDADE euANTo À
oevoluçÀo MENSAL. TMIoSSIBILIDADE DE DIRECIoNAMENTo Do RECURSo
DEVOLVIDO. RESPONDER AO CONSULENTE QUE: 1) HAVENDO SOBRA DE RECURSO
FTNANCETRo, DEpors DE ATENDIDAS ToDAS AS DESpESAs, a cÂrraane »BvpnÁ
EFETUAR A nnvor-uçÃo Ao poDER ExECUTIvo, DENTRo Do nxBRcÍcro
FINANCEIRO EM QUE OCORRER;2) A DEVOLUçÀO OO REPASSE POOERÁ ACONTECER
Ao LoNGo oo BxBRcÍcto ou No FINAL Do MESMo, PoREM, NÃo gÁ PoSSIBILIDADE
DE VINCULAçÃO OO RECURSO DEVOLVIDO; 3),SE AS SOBRAS ORçAUENTÁRIAS DO
DUODECIMO OCORREM REITERADAMENTE, E RECOMENDAVEL PROCEDER-SE A
a»eeueÇÃo onçarteNrÁruA, ALTERANDo o oRÇAMENTo oa cÂuaRa paRa
MENOS; E, 4) A DÉVOIUçÃO DO SALDO FINANCEIRO NÀO pROVOCaRÁ r,perlo Na
BASE DE CÁI-CUIO DAS DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO, UMA VEZ QUE A
coNsrnutçÃo FEDERAL ESTABELECE euE o LrMrrp vÁxrtto DEil%pARA GASToS
COM FOLHA DE PAGAMENTO DO PODER LEGISLATIVO MI.'NICIPAL INCIDE SOBRX A
SUA RECEITA, CORRESPONDENTE AO VALOR TRANSFERIDO PELO EXECUTIVO, SEM
»enuçÃo.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo n'2.823-112009.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos

termos do artigo 1o, inciso XVII, da Lei Complementar n'26912009 (Lei Orgânica do Tribunal de

Contas do Estado de Mato Grosso) e do artigo 81, inciso IV, da Resolução n'1412007 (Regimento

Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), resolve, por unanimidade, acompanhando

o voto do Conselheiro Relator e de acordo com o Parecer n'2.44112009 do Ministério Público em,

preliminarmente, conhecer da presente consulta e, no mérito, responder ao consulente que: 1)

Havendo sobra de recurso financeiro, depois de atendidas todas as despesas,aCàmara deverá efetuar

a devolução ao Poder Executivo, dentro do exercício financeiro em que ocorer; 2) A devolução do

repasse poderá acontecer ao longo do exercício ou no final do mesmo, porém, nãohá' possibilidade de

vinculação do recurso devolvido; 3) Se as sobras orçamentárias do duodécimo ocorrem

reiteradamente, é recomendável proceder-se a adequação orçamentária, alterando o orçamento da

Càmara para menos; e,4) A devolução do saldo financeiro não provocará efeito na base de cálculo

das despesas com folha de pagamento, uma vez que a Constituição Federal estabelece que o limite

máximo de70oÁ para gastos com folha de pagamento do Poder Legislativo Municipal incide sobre a

sua receita, colrespondente ao valor transferido pelo Executivo, sem dedução. Remeta-se ao

consulente fotocópia do Parecer da Consultoria Técnica deste Tribunal, de fl.2361239-TC, bem como

do relatório e voto do Conselheiro Relator. Após as anotações de praxe arquive-se os autos, nos

termos da Instrução Normativa n" 01/2000 deste Tribunal de Contas'

F:\Secretaria do PlenoVOO9\Resoluções de Consulta\Resolução de Consulta 2l09.odt
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Processo no 2.823-112009
Interessada CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
Assunto Consulta
Relator Conselheiro JOSÉ CARLOS NOYELLI
Sessão de Julgamento 26-5-2009

RESOLUÇÃO »B CONSULTA N',21/2009

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros ALENCAR
SOARES, HUMBERTO BOSAIPO C WALDIR JULIO TEIS.

Participou, ainda, do julgamento, o Auditor Substituto de Conselheiro

ISAIAS LOPES DA CUNHA, com fundamento no artigo 108, da Resolução 1412007 (Regimento

Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso).

Participou, também, do julgamento, o Auditor Substituto de Conselheiro

LÍJLZ HENRIQUE LIMA, em substituição ao Conselheiro Valter Albano, confonne artigo 104,

inciso I, da Resolugão no 1412007.

Presente, representando o Ministério Público, o Procurador-Chefe

SUbStiIUtO, ALISSON CARVALHO DE ALENCAR.

Publique-se.

Sala das Sessões, 26 de maio de 2009 .

CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM
Presidente

CONSELHEIRO JOSE CARLOS NOVELLI
Relator

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR
Procurador-Chefe Substituto

RA

F :\Secretaria do Pleno\20o9\Resolugões de Consulta\Resolução de Consulta 21 09.odt

..i. t

't 
ril"ru rl;Lí r"ii: {-.*lt lal

r\1t11,) I 
'l'i)ri(:il

--",r"_c.".



t,
"Íiitrrrn;ll ri* Cr:lrlax

Processo no

Interessada
Assunto
Relator
Sessão de Julgamento

TRIBUfqAL }§ ÜÜhJT,q,S Mtr T.JATCI GRÕ§SÜ
§*cn"rtaria 6eral dü Flen*

Teí*Í*nc: 361 ;3-7ô0â176*,3i7âü,{
s-nraill sr,*retzrria@tue,rxt,ç3r:v.llr

20.736-5t20t0
cÂnnann MUNTcTPAL DE NovA oLÍMPIA
Consulta
Auditor Substituto de ConselheiroLUIZ HENRIQUE LIMA
t9-4-2011

RBSOLUÇÃO »r CONSULTA N" 2912011

Ementa: cÂuaRe MUNICIpAL DE NovA oI-ÍrrapIa. coNSULTA. cÂvana

MUNICIPAL. VEREADOR. VERBA DE NATUREZA INDENIZATORIA. POSSIBILIDADE,

SE OBSERVADOS OS REQUISITOS. IMPOSSIBILIDADE DE PAGAMENTO DE DESPESAS

CoM MANUTnNçÃO DO GABINETE DO PARLAMENTAR. POSSIBILIDADE DE

RESSARCIMENTo DE DESPESAS COM ABASTECIMENTO IT VBÍCUT-O PARTICULAR

Do VEREADoR E DE acuuumçÃo coM a núRta, QUANDo coNTEMPLAREM o

RESSARCIMENTo DE DESPESAS DISTINTAS, PRESTAÇÃO DE CONTAS NOS TERMOS

DA LEI QUE A INSTITUIR. l) A verba indenizatória deve ser instituída mediante lei que

especifique expressamente as despesas que serão objeto de ressarcimento e as atividacles

parlamentares desenvolvidas no interesse da Administração Púrblica, deverrdo haver um nexo de

causalidade entre as despesas e as atividades previstas na lei. 2) A verba indenizatória não deve set'

utilizada para pagamento de despesas com gabinete do parlamentar, a exemplo de materiaÍ de

esclitór'io e assessoriajurídica, as quais devern ser submetidas ao regular processo de planejamento

e execução pela administração da câmara, sob pena de configurar itrdevida descenh'alização

orçamentária-financeira dos gastos públicos. 3) Em regra, é vedada a utilização de veículo particular

a serviço da administração, bem como o pagamento de despesas com abastecimento desses veículos

col-n recursos públicos. Contudo, ern se tratando de verba indenizatória, é possível sua utilização

para ressarcimento de despesas com abastecirnento de veículo particular do vereadot', desde que se

trate de despesa de interesse da adrninistração custeada diretamente pelo agerrte no exercício de suas

atribuições. 4) A verba indenizatória não pode ser destinada ao pagaÍnento de despesajá indenizada

sob outra fonna, sob pena de se configurar duplicidade de pagamento da meslna despesa. Nesse

sentido, só é possível a acurnulação da concessão de verba indenizatória com diária ou adiantamento

quando decorrerem de fatos geradores distintos. 5) A prestação de contas da veúa indenizatória

deve ser apresentada de acordo com os critérios estabelecidos em lei, podendo, inclusive, a

respectiva lei regulamentadora dispensar a apresentação de cornprovantes de despesas.

AGENTE PoLÍTICo. DESPESA. ADIANTAMENTO. POSSIBILIDADE DE INSTITUIÇÃO

MEDIANTE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. VEDAÇÀO AO CUSTEIO DE DESPESAS COM

GABINETE OU DE DESPESAS JÁ RISSARCIDAS. E legal a concessão de adiantarnento a

agentes políticos por meio da legislação rnunicipal, devendo-se observar os requisitos prescritos nos

Acórdãos f 2.1811200'7 e 2.61912006 deste Tribunal de Contas. Além disso, o regime de

adiantamento não pode selir para realização de despesas com gabinete de agente político, o que é

ilegal, e também não pode ser destinado ao pagamento de despesas indenizadas por meio de diárias

F:\Secretaria do Pleno\2O1 1\Resoluções de Consulta\Resolução de Consulta n" 029-1 l 'odt 1
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ou outra verba indenizatória, sob pena de pagamento em duplicidade. Revoga-se o Acórdão no

868i2003.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo n" 20.736-512010.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO BSTADO DE MATO GROSSO, nos

termos dos artigos 1o, inciso XVII, 48 e 49, todos da Lei Complementar n'26912009 (Lei Orgânica

do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso) e dos artigos 29, inciso XI, e 81, inciso IV, da

Resolução n' 1412007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), por

unanimidade, acompanhando o voto do Relator e de acordo com o Parecer n'9.72812010 do

Ministério Público de Contas, em responder ao consulente nos termos do parecer da Consultoria

Técnica, com ajuste na redação dos itens I e 5; e, ainda, pela atualização da Consolidação de

Entendimentos e que seja alterado o entendimento deste Tribunal de Contas aaerca da concessão de

adiantamento a agente político, mediante revogação do Acórdão n" 868/2003, fazendo-se constar o

verbete da decisão colegiada, nos termos que se seguem: 1) A verba indenizatória deve ser instituída

mediante lei que especifique expressamente as despesas que serão objeto de ressarcimento e as

atividades parlamentares desenvolvidas no interesse da Administraçáo Pública, devendo haver um

nexo de causalidade entre as despesas e as atividades previstas na lei. 2) A verba indenizatória não

deve ser utilizada para pagamento de despesas com gabinete do parlamentar, a exemplo de material

de escritório e assessoria jurídica, as quais devem ser submetidas ao regular processo de

planejamento e execução pela administração da càmara, sob pena de configurar indevida

descentralização orçamentária-financeira dos gastos públicos. 3) Ern regra, é vedada a utilizaçáo de

veículo particular a serviço da administração, bem como o pagamento de despesas com

abastecimento desses veículos com recursos públicos. Contudo, em se tratando de verba

indenizatória, é possível sua utilização para ressarcimento de despesas com abastecimento de veículo

particular do vereador, desde que se trate de despesa de interesse da administração custeada

diretamente pelo agente no exercício de suas atribuições. 4) A verba indenizatória não pode ser

destinada ao pagamento de despesa jâ indenizada sob outra forma, sob pena de se configurar

duplicidade de pagamento da mesma despesa. Nesse sentido, só é possível a acumulação da

concessão de verba indenizatória com diâria ou adiantamento quando decorerem de fatos geradores

distintos. 5) A prestação de contas da verba indenizatória deve ser apresentada de acordo com os

critérios estabelecidos em lei, podendo, inclusive, a respectiva lei regulamentadora dispensar a
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apresentação de comprovantes de despesas; e, ainda, em responder ao consulente que: é legal a

concessão de adiantamento a agentes políticos por meio da legislação municipal, devendo-se observar

os requisitos prescritos nos Acórdãos no 2.18112007 e 2.61912006 deste Tribunal de Contas. Além

disso, o regime de adiantamento não pode servir para realização de despesas com gabinete de agente

político, o que é ilegal, e também não pode ser destinado ao pagamento de despesas indenizadas por

meio de diárias ou outra verba indenizatoria, sob pena de pagamento em duplicidade. Revoga-se o

Acórdão n" 868/2003. Após as anotações de praxe, encaminhe-se ao consulente, cópias do relatório e

voto do relator, bem como a integra do Parecer n' 06312010 da Consultoria Técnica e, por fim, ao

Serviço de Arquivo, nos termos da Instrução Normativa n" 0l/2000'

Relatou a presente decisão o Auditor Substituto de Conselheiro LUIZ

HENRIQUE LIMA, que estava substituindo o Conselheiro HUMBERTO BOSAIPO.

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros ANTONIO

JOAQUIM, JOSE CARLOS NOVELLI, WALDIR JULIO TEIS e DOMINGOS NETO.

Participou, ainda, do julgamento o Auditor Substituto de Conselheiro

LUIZ CARLOS PEREIRA, em substituição ao Conselheiro ALENCAR SOARES, conforme artigo

104, inciso I, da Resolução no l4l2OO7 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato

Grosso).

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador

GCTAI ALÍSSON CARVALHO DE, ALENCAR.

Publique-se.
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Processo no

Interessada
Assunto
Relator
Sessão de Julgamento

20.736-512010
cÂnnan,t MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Consulta
Auditor Substituto de Conselheiro LUIZ HENRIQUE LIMA
t9-4-2011

RESOLUÇÃO »B CONSULTA N" 2912011

Sala das Sessões, 19 de abril de20ll.

CONSELHEIRO VALTER ALBANO
Presidente

L\JIZ HENRIQUE LIMA - Relator
Auditor Substituto de Conselheiro

ALÍSSON CARVALHO DE ALENCAR
Procurador Geral

MOC
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PARECER No 244112009

A presente consulta, formulada pela senhora Antônia
Jacob Barbosa, presidente da Câmara Municipal de Barra do Garças,
requer esclarecimentos dessa Corte sobre a legalidade de devolução

mensal de duodécimo da Câmara, ao cofres do Município, para aquisição
de medicamentos para postos de saúde.

Anexou ainda, parecer da assessoria jurídica da Câmara, cujo
entendimento é no sentido da possibilidade de se proceder à devolução
mensal com destinação vinculada, desde que haja regulamentação pelo
Plenário da Câmara.

A Consultoria Técnica dessa Corte de Contas informou,
em parecer de f\s.2361239 TC, que os autos versam sobre caso concreto,
porém passível de análise em tese nos termos do parágrafo único do art.

48 da Lei Complementar 269107 (Lei Orgânica TCE-MT).

Em seu parecer no 09/2009, a consultoria transcreveu as
ementas dos acórdãos 254107;2687106 e da Resolução de Consulta 17108

que estabelecem a obrigatoriedade da devolução do saldo financeiro do
legislativo ao executivo, no final do exercício, sem que isso afete a base de
cálculo do limite com a folha de pagamento; e da possibilidade de se alterar

o orçamento a Câmara durante sua execução'

A equipe técnica entende ainda, que não há impedimento legal para a
devolução mensal de excedentes do duodécimo, desde que a Mesa da

Câmara analise a conveniência e razoabilidade dessa devolução
considerando a manutenção do equilÍbrio orçamentária durante todo o
exercício e, recomenda que se altere o orçamento superestimando caso as

sobras orçamentária do duodécimo ocorram reiteradamente. Esclarece
também que não pode haver vinculação dos valores devolvidos para uma
finalidade específica.

Ao final a Consultoria Técnica propÕe a atualização do verbete do AcÓrdão

25412007, acrescentando-se o seguinte entendimento:

"Resolução de consulta no.../2009. complementa o Acórdão
no 254/2007 (DoE 22/02/2007). Despesa. Limite. Poder
LegislatÍvo Municipal. GasÍo total. Repasse do Executivo.

obrigatoriedade de devolução do saldo financeiro.
DiicricionarÍedade quanto a devolução mensal'

lmpossibitidade de direcionamento do recurso devolvido.
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Havendo sobra de recurso financeiro, depors de atendidas Úodas as
despesas, a Câmara deverá efetuar a devolução ao Poder Executivo,
dentro do exercício financeiro em que ocorrer.
A devolução do repasse poderá acontecer ao longo do exercício ou no fÍnal
do mesmo, porém, não há possibilidade de vinculação do recurso
devolvido.
Se as sobras orçamentarias do duodécimo ocorrerem reiteradamente, é
recomendavel proceder-se a adequação orçamentária alterando o
orçamento da Camara para menos.
A devolução do saldo financeiro não provocará efeito na base de cálculo
das despesas cm folha de pagamento, uma vez que a Constituição Federal
estabelece que o limite máximo de 70% para gasfos com folha de
pagamento do Poder Legislativo Municipal incide sobre a sua receita,
correspondente ao valor transferido pelo Executivo, sem deduções."

Vieram os autos com vistas.

É o relatório.

Inicialmente, e não obstante a consulente ter formulado
sua dúvida de forma casuística, direcionando sua indagação à Câmara
Municipat de Barra do Garças e a vinculação de eventual devolução de

duodécimo, à aquisição de medicamentos (especificamente), entendemos
que a presente consulta deva ser conhecida nos termos do parágrafo

único do art. 48 da LC 269107.

Quanto ao mérito, compartilhamos, do entendimento da Consultoria
Técnica, acrescentando-se os seguintes esclarecimentos:

Sendo a Câmara, uma das unidades gestoras dos recursos do município,
obrigatório se faz a devolução dos valores não utilizados, aos cofres do

município. Quanto ao momento dessa devolução, o entendimento
consolidado por essa Corte, em acórdáo 25412007, é o de que deve ocorrer
dentro do exercício financeiro, o que nos faz crer que pode se dar, tanto
mensalmente quando ao final do exercÍcio, conforme a conveniência do
gestor.

Como bem lembrou a Consultoria Técnica, se essa devolução ocorrer com

frequência, há indicativo de que o orçamento do Órgão encontra-se
superestimado e que, portanto, deve ser revisto. Esse posicionamento traz

a tona uma discussao cujo entendimento, aparentemente, já se encontra

consolidado nessa Corte mas que, a nosso ver ainda merece atenção.Trata

da implicação da devolução do duodécimo para efeito da base de cálculo

das despesas com Pessoa!.

Esse assunto já foi objeto de análise dessa Corte, que inicialmente
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entendia que a devolução alterava a base de cálculo (acordão 542104);

Mais recentemente, alterou-se eSSe entendimento, estabelecendo que a
devolução do duodécimo não altera o cálculo do percentual com pessoal
(acórdão 254107).

Esse último entendimento, entre outras razões, visa prevenir gastos
desnecessários (que seriam incialmente objeto de devolução) so para ver
garantido o valor inicial da folha de pagamento. No entanto o entendimento
anterior prevenia a superestimativa orçamentária que, como consequência,
pode "desvirtuar" os valores efetiavamente gastos com pessoal.

De qualquer forma tanto um posicionamento quanto o outro abrem margem
a práticas que ferem princípios norteadores da administração pública, tendo
sido eleito como mais temeroso, no momento, o incentivo a gastos
desnecessários.

No nosso entender esse assunto merece atenção constante e análise
sistemica durante mais de um exercício orçamentário do Órgão
jurisdicionado, de forma que o mal gestor não se aproveite de nenhuma
das "brechas" interpretativas acima expostas.

Outra questão que merece aprofundamento, refere-se à possibilidade ou

não de vinculação dos valores de duodécimo devolvidos a uma entidade
específica. A nosso ver, figura-se terminantemente ilegal qualquer
vinculação de devotução de recursos de um órgão para o atendimento de
um projeto ou objetivo específico.

Essa prática que, inicialmente poderia ser lida como nobre, pode guardar

objetivos desvirtuados. Essa vinculação poderia: a) servir para alterar
indiretamente a LDO, uma vez que é ali que estão definidas a ordem e
prioridade dos recursos, b) servir de ferramenta de barganha po!ítica do

órgão (no caso o legislativo); que poderia usar desse artifício para agradar
determinado grupo de eleitores; ou ainda, c) poderia ferir o princípio da

autonomia dos poderes que rege o Estado Federativo'

A titulo de conhecimento, segue trecho de matéria
jornalística veiculada na mídia, onde a própria Mesa Diretora da Camara do

município de Varginha coloca-se contrária à idéia, de um de seus

membros, de vincular devolução de duodécimo da Camara a uma

determinada entidade, por vislumbrar nesse ato uma manobra política,
litteris:

MESA DIRETORA ESCLARECE VEREADORA SOBRE
REPASS E DE DUODECT MOS (29/07/2005)

A suplente de vereadora (...), em uma manobra
nitidamente partÍdária e estranha ao trabalho sério que



{."tt

:r
.J

-4-

um vereador deve ter, busca os holofoÍes da mídia, para
confundir a opinião pública, com informações

tendenciosas e qualificações pejorativas aos seus
colegas de Câmara, tentando desviar a atenção da

responsabilÍdade do prefeito na destinação de
subvenção às ONG'I; como se isso fosse uma atribuição

única do Legislativo.
Sua incursão dentro da esfera da prefeitura, buscou junto ao procurador do
Município, alguma fundamentação legal para que a Câmara deyolyesse
antecipadamente as sobras dos duodécimos do orçamento do Legislativo à
Prefeitura, para gue fossem destinadas âs ONG's .(...)
E preciso ficar claro que não compete à Câmara destinar diretamente
recursos financeiros a qualquer entidade, seja não governamental ou
filantrópica. A suplente como é nova na Câmara, não atentou para as
devidas competêncras, ou seja, é do prefeito a prerrogativa de enviar
Projeto de Lei, pedindo aprovação dos vereadores para subvencionar
entidades.
(...) Ora, se a vereadora esÍivesse mesmo preocupada com essas
entidades não governamentais, faria um trabalho inverso e portanto correto,
exigindo do prefeito através de requerimento, a elaboração de Projeto de
Lei, que contemplasse com subvençÕes sociais as ONG§, o que seria o
caminho natural, ético, competente, eficaz, para de fato conseguir caso
fosse seu objetivo. (...)
Que fique bem claro que a omissáo não é da Câmara, mas sim da própria
prefeitura, qLte ignorou as ONG'S na Lei de Diretrizes Orçamentárias, ou
seja, o orçamento municipal não contempla nenhuma entidade com
qualquer montante de subvenção. Ora, se a suplente de vereadora fizer
pouco esforço, verá que a Câmara não pode tratar de projetos gue
proponham gasfos à Prefeitura, mas pode aprovar todo e qualquer Projeto
que seja orÍundo do Sr. Prefeito. Então, nítida está mais esta manobra no
sentido de atrapalhar o bom trabalho do Legislativo de Varginha, qLte sabe-
se é pautado pela ética e o cumprimento fiel das /eis. Desde o inÍcio da
atual legislatura o relacionamento do Prefeito com a Câmara não tem sido
cordial, por vezes autoritário, querendo interferir nas prerrogativas dos
vereadores no ato de legislar e fiscalizar.
(. ..)

Para o assessor jurídico da Câmara, o fato de alguns
poucos municípios estarem repassando, com

antecedência, ao Executivo, as sobras dos duodécimos,
não representa legalidade da manobra, que envolve
muito mais que vontade polítlca ou capacidade de

administração.
fiUp:ttwww.camara

cam informa/2005/072005/41 5-repasse duodecimos.
htm, acesso ern abril 2009)
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Ademais, uma vez devolvido os recursos de doudécimo, esses valores
voltam a integrar o montante total da conta única de origem (a conta do
município) não tendo o órgão que efetuou a devolução, mais nenhum poder
sobre ele.

Diante do exposto, o MINISTÉRO PÚBLICO DE CONTAS opina peto
conhecimento da presente consulta e, no mérito, pela consolidação do
entendimento sumulado pela Consultoria Técnica à fls.239 TC.

É o Parecer.

Cuiabá, 07 de abril de 2009.

Getúlio Velasco Moreira Filho
procurador do Ministério Público


